
IUUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmaru Municipal de Sobral

PORTARIAN" 869, DEIT DEÂBRIL DEZO?+

A PRSSIDENTE DA cÂunnn MUHICIPAL DE soBftÂL, Maria §ocorro Brasileira Magalhães,
no uso de suas atribuições legais e regin':entaÍs, êm especial as conferidas nos arts. 36, inciso VII, da Lei
Orgânica do Município de Sobral cf c 79, inciso II, do Regimento Interno,

CONSIDERÁ,NDOo DECRETO LEGISLATIVA Ne 747/18, de 07 de maio de Zü18,
alterado pela Decreto Legislativo naBBSlZ*LZ, que instituiu no âmbit* da Câmara Municipal de

Sobral o "PROGRÂMA CÂMARA MIRIM*, com o objetivo de estimular a participação e interesse da
política na juventude do município;

RESOLVE:

Arr. 1". Fica insriruída a coMl§§Ão pRovI§ÓRIÀ DÀ ELEIçÃO »A CÂMARA MIRIM DE
SOBRAL 2A24, para o mandato 2024/Zü25, que será composta pelos seguintes servidores efetivos:

EDMAR RODRIGUES DE SOUSA LIMA;,ÁHDER
LOPES DE SOUZA; FRANCISCO LUCASBUENO
DO CARMO.

Art. 2". Fica designado o servidor Edmar Rodrigues de Sousa Lima, Coordenador do Programa
Câmara Mirim, para presidir os trabalhas da reÍ'erida Comissão, secretariado pelo servidor fander
Lopes de Souza.

ArL 3". O Coordenador do Programa Câmara Mirim, fica encarregado de comunicar e convidar
as autoridades das escolas públicas e privadas do Munícípio de Sobral, entre estâs, a da Secretaria da
Educação Municipal e das entidades que prestem servÍços de assistência e c+ntribuição do
desenvolvimento das pessoas com deficiências, para acompanhar o processo eleitoral do Programa
Câmara Mirim, nos termos do Art. 1o do Decreto Legislativo N"BBB/2$22.

Art. 4". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PAÇO DÂ CÂMARA MUNICíPÂL DE SOUSA , em 17 de abril de 2024.

Maria Magalhães
Presidente da Câmara Municipal de Sobral
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